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JARDIM DOS EUCALIPTOS

ATA DA REUNIÃO DA 
COMISSÃO PARA ELABORAR 
PROPOSTA REFERENTE A 
ZONA DE INFLUÊNCIA, ÍNDICE 
DE HIERARQUIZAÇÃO DE 
BENEFÍCIOS E PORCENTAGEM 
DA DESPESA QUE 
CORRESPONDERÁ AO LIMITE 
TOTAL DE CONTRIBUIÇÃO DE 
MELHORIA, VISANDO ATENDER 
O PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA E GALERIAS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS DO BAIRRO 
JARDIM DOS EUCALIPTOS.
Aos sete dias do mês de janeiro de 
dois mil e oito (07/01/2008), às 10:00 
horas, na Prefeitura Municipal à Rua 
Marechal Deodoro nº 366, reuniu-
se a Comissão para elaboração de 
proposta referente a zona de infl uência, 
índices de hierarquização de benefícios 
e a porcentagem da despesa que 
corresponderá ao limite total de 
Contribuição de Melhoria visando 
atender o projeto de Pavimentação 
Asfáltica e Galerias de Águas Pluviais 
do Bairro Jardim dos Eucaliptos 
nomeada pela portaria nº 3823 de 04 
de janeiro de 2.008. Estavam presentes 
os seguintes membros: José Cláudio 
Ferreira – Coordenador, Cironei 
Borges de Carvalho, Lucien Donizetti 
Silva, Alencar Aguiar Neto, Eliane 
Nascimento Gonçalves, Marco Antonio 
Magalhães da Silva, Milton Cavalcante. 
Atendendo às exigências dos artigos 357 
e 358 do Código Tributário Municipal, 
a Comissão passou a analisar o Projeto 
da obra acima mencionada, fi cando 
decido por unanimidade dos membros 
presentes o seguinte:

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
Zona de Infl uência, Índices de 
hierarquização de benefícios e 
valorização dos imóveis conforme 
tabela anexa.
Porcentagem da despesa que correspon-
dem a contribuição de melhoria: 100%
JOSÉ CLAUDIO FERREIRA
LUCIEN DONIZETTI SILVA
ELIANE NASCIMENTO GON-
ÇALVES
MILTON CAVALCANTE
CIRONEI BORGES DE CARVA-
LHO
ALENCAR AGUIAR NETO
MARCO ANTONIO MAGALHÃES 
DA SILVA

EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE 
MELHORIA N. º 004/2008

A Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, nos termos da Lei Municipal 
Complementar n.º 106, de 23 de dezem-
bro de 1.997, visando a viabilização 
das obras de Pavimentação Asfáltica 
a Quente e Galeria de Águas Pluviais 
no Bairro Jardim dos Eucaliptos, torna 
público o presente EDITAL, bem como 
o Memorial Descritivo, que integra o 
presente como Anexo I, o orçamento do 
custo da obra como Anexo II, a delimi-
tação da zona benefi ciada (planta) como 
Anexo III, valorização imóvel, índices 
hierarquização dos imóveis, fator de 
absorção do benefi cio da valorização, 
valor dos imóveis após a execução das 
obras, relação dos imóveis localizados na 

respectivas zonas de infl uência e sua área 
territorial como Anexo IV. Sendo que a 
zona de infl uencia, os índices de hierar-
quização de benefícios e a porcentagem 
da despesa que corresponderá o valor 
total da contribuição de melhoria, foram 
determinados com base em proposta 
elaborada pela comissão nos termos da 
Portaria n.º 3823 de 04 de janeiro de 
2.008, conforme atas em anexo. Fica 
facultado aos interessados, querendo no 
prazo de 30 (trinta) dias procederem as 
impugnações do EDITAL, nos termos 
do artigo 368 da Lei complementar 106 
de 23 de dezembro de 1997, sendo certo, 
que estas não suspenderão os procedi-
mentos pertinentes ao prosseguimento 
das obras, nem o lançamento tributário 
da Contribuição de Melhoria após o 
término das obras.
As obras serão executadas no programa 
extraordinário conforme previsto no inci-
so II do artigo 359 da Lei complementar 
106 de 23 de dezembro de 1997.
O débito poderá ser pago à vista ou par-
celado, nos termos do artigo 373 da Lei 
106 de 23/12/97 e disposições do Decreto 
n.º 2496, de 05 de outubro de 2007 das 
seguintes formas:
I) até 60 dias após a publicação do 
edital:
a) à vista com 15% de desconto;
b) parcelado conforme tabela abaixo

Quantidade de 
Parcelas

Desconto  Conce-
dido- %

2 13,75
3 13,12
4 12,50
5 11,87
6 11,25
7 10,62
8 10,00
9 9,37
10 8,75
11 8,12
12 7,50
13 6,87
14 6,25
15 5,62
16 5,00
17 4,37
18 3,75
19 3,12
20 2,50
21 1,87
22 1,25
23 0,62
24 0,00

II – após o término das obras, na forma do 
item II do artigo 1º do Decreto nº 2.496, 
de 05 de outubro de 2007.
Custo total da Obra.........R$ 195.267,68
Va l o r  d o  c u s t o  a  s e r  r a t e a -
do....................................R$ 173.505,35
P a r t i c i p a ç ã o  d a  P r e f e i t u -
ra.....................................R$   21.762,33
Somatória dos índices de hierarquiza-
ção........................................100,0000%
Fica estipulado o prazo até 31 de agosto 
de 2008, para a conclusão das Obras.
São partes integrantes do presente 
Edital:
Anexo I - Memorial Descritivo da obra
Anexo II – Orçamento do custo da 
obra.
Anexo III - Delimitação da zona de 

infl uência. 
Anexo IV -Valorização dos imóveis 
após execução das obras.
- Índices hierarquização dos imóveis 
benefi ciados.
- Valores dos imóveis após execução 
obras.
E, para que ninguém possa alegar 
ignorância, expediu-se o presente 
Edital, que será publicado no Jornal 
Ofi cial do Município de São João da 
Boa Vista, e afi xado no local de costume 
da Prefeitura Municipal.
Aos dias sete do mês de janeiro do ano 
de dois mil e oito (07/01/2008)
NELSON MANCINI NICOLAU
PREFEITO MUNICIPAL
ANEXO I
- LOCAL DA OBRA = JARDIM DOS 
EUCALIPTOS
MEMORIAL    DESCRITIVO
PAVIMENTAÇÃO PARA TRÁFEGO 
TIPO MÉDIO (CBUQ).
1) – TERRAPLENAGEM E PREPARO 
DA SUB-BASE.
a) – Limpeza mecanizada das ruas com 
a respectiva raspagem de toda camada 
vegetal  e execução de degraus de 
(escalonamento), os quais são indispen-
sáveis, á efetiva amarração nas camadas 
superiores.
b) – Efetuar furos de sondagem no su-
bleito das ruas para identifi cação do solo 
existente, onde deverão ser submetidos á 
análises laboratoriais para determinação 
do CBR médio, que será essencial para 
defi nição do reforço do subleito.
c) - Abertura e preparo da caixa com 
melhoria do sub-leito, fazendo troca de 
material quando necessário (obedecendo 
a dados do item anterior), com solo de 
boa qualidade tipo A2-4 ou agulhamento 
com brita nº 02 e 03 e posteriormente a 
compactação, obedecendo 95 % PN.
2) – ESTRUTURA DO PAVIMENTO.
a) - Construção de uma base com pedra 
britada tipo bica corrida contendo brita nº 
03, 02, 01, 0 e 00 nas devidas proporções, 
com no mínimo de 10 centímetros de es-
pessura compactada na umidade ótima.
b) - Imprimação impermeabilizante 
betuminosa CM 30 na proporção de 1,0 
Kg por metro quadrado.
c) - Imprimação ligante betuminosa RR-
1C na proporção de 1,0 Kg por metro 
quadrado.
d) - Capa de Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente (CBUQ), conforme 
especificação da faixa “D” DER/SP. 
, com a espessura de 3,0 centímetros 
compactada.
3) – ESPECIFICAÇÕES CONSTRU-
TIVAS.
- Melhoria da camada do subleito 
– Manual de Normas DER-SP – Seção 
3.01/91.
- Reforço do subleito – Manual de Nor-
mas DER-SP – Seção 3.02/91.
- Imprimação Betuminosa Impermea-
bilizante–Manual de Normas DER-SP 
– Seção 3.11/91.
- Imprimação Betuminosa Ligante 
– Manual de Normas DER-SP – Seção 
3.11/91
- Base de Bica Corrida – Manual de 
Normas DER-SP – Seção 3.06/88.
- Concreto Asfáltico CBUQ – Manual de 
Normas DER-SP – Seção 3.13/91.
4) – RECOMENDAÇÕES FINAIS.
1) – Após a limpeza dos leitos carroçá-
veis na retirada da camada vegetal, entu-
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lho e demais detritos etc., deverá ser feito 
uma verifi cação geral nas guias e sarjetas 
(quando houver), caso destruídas, de-
verão ser restituídas e deverá observar 
todas as bocas de lobo e poços de vista 
do sistema de drenagem das ruas (caso 
houver), verifi cando se os mesmos não 
encontram entupidos, caso haja, deverá 
ser comunicado a Prefeitura Municipal, 
através do Engenheiro responsável pela 
obra, onde o mesmo deverá tomar provi-
dência junto ao departamento competente 
para efetuar a desobstrução do sistema 
de drenagem.
2) – Todas as etapas executivas de 
construção do Pavimento deverão der 
devidamente controladas por laboratório 
de campo através do controle efetivo 
dos Graus de Compactação, do Teor de 
umidade, da Granulometria e ensaios 
complementares dos materiais aplicáveis 
ás camadas de pavimento tais como: Bica 
Corrida e CBUQ, taxa de pintura ligante 
ou outros materiais a serem utilizados na 
Construção do Pavimento.
São João da Boa Vista, 07 de janeiro 
de 2008.
Engº Rubens Pamplona de Oliveira
Setor de Planejamento Técnico
MEMORIAL DESCRITIVO
LOCAL : .Loteamento Jardim dos 
Eucaliptos.
GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS.
MEMORIAL DESCRITIVO DA 
OBRA:
A obra de construção de galerias de 
águas pluviais a serem executadas, serão 
construídas da seguinte forma:

a) - DAS VALAS:
As valas serão abertas com retroescava-
dora hidráulica, onde terá sua profundi-
dade mínima de acordo com as cotas do 
projeto e que o fundo das valas deverão 
ser compactado para melhor estabiliza-
ção da rede.
b) - DOS TUBOS DE CONCRETO:
De seção circular com ponta e bolsa, 
sendo os de Ø de 400 mm e 600 mm da 
classe PS1, de acordo com as especifi ca-
ções da ABNT – NBR – 8890/2003.
c) - DO ASSENTAMENTO DOS TU-
BOS E FECHAMENTO DAS VALAS:
Deverão estar obedecendo as cotas dos 
greides existentes do local, onde que na 
união dos tubos deverá ser rejuntado com 
argamassa de cimento e areia no traço 1 : 
3. O fechamento das valas deverá ser com 
terra de boa qualidade, que não apresente 
detritos graúdos que venham danifi car 
a rede, sendo o reaterro compactado 
até atingir um “grau de compactação” 
de no mínimo 95%, com referência ao 
ensaio de compactação normal de solos 
- Método Brasileiro, conforme MB-33/84 
(NBR 7182).
d) - DO POÇO DE VISITA:
Em alvenaria de 01 tijolo, sobre lastro 
de 10 centímetros de concreto simples 
de boa resistência, totalmente revestida 
com argamassa de cimento e areia no 
traço 1 : 3 . É do tipo tronco cônico com 
tampão de ferro fundido T - 137, confor-
me especifi cação do anexo 01.
e) - DA BOCA DE LOBO:
 Em alvenaria de 01 tijolo, medindo no 

mínimo 1,00 metro por 0,70 metro de 
vão livre, com um lastro na base de 10 
centímetros de concreto simples de boa 
resistência, totalmente revestida com 
argamassa de cimento e areia no traço 
1 : 3. A grade será do tipo Articulável, 
chumbada com concreto, conforme 
especifi cações do anexo 03.
A boca de lobo irá avançar no leito 
carroçável somente a largura da sarjeta 
( 0,30 metros ), e o restante dos 0,70 
metros irá no sentido do passeio, onde 
será feito uma laje de 05 centímetros 
de espessura com armadura (ø de 3/8”) 
mínima para passeio, móvel para fechar a 
caixa no passeio, conforme especifi cação 
do anexo 02.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, 07 de 
janeiro de 2.008.
Engº Lucien Donizetti Silva
Setor de Planejamento Técnico
ANEXO II
PAVIMENTAÇÃO PARA TRÁFEGO 
TIPO MÉDIO (CBUQ).
 – ORÇAMENTO: (por metro qua-
drado).
 Limpeza das ruas (retirada da camada 
vegetal) .....................................R$ 0,48
. Preparo da caixa ....................R$  3,39
. Compactação do sub leito - 95% PN 
..................................................R$  2,62
. Base de bica corrida (0,13 m³/m²) ..........
.............................................R$  4,85
. Pintura betuminosa impermeabilizante 
com CM-30 ..............................R$ 2,49
. Pintura betuminosa ligante com RR-1C 
..................................................R$ 1,04
. Capa de concreto usinado a quente (3,0 

cm compactado) .....................R$ 11,40
Administração e Acompanhamento La-
boratoriais ...............................R$  0,73
--------------------------------------------
TOTAL  ..................................R$ 27,00
OBS: Nos valores acima já estão incluí-
dos os encargos sociais e BDI.
- ORÇAMENTO DO CUSTO DA 
OBRA:
- Pav. Asfáltica a quente (5.791,17m2 x R$ 
27,00)..........................= R$ 156.361,59
- Galerias de Águas Pluviais ....................
....................................= R$   38.906,09
TOTAL .......................= R$ 195.267,68
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, 07 de 
janeiro de 2008.
Engº Rubens Pamplona de Oliveira
Setor de Planejamento Técnico
ANEXO III
DELIMITAÇÃO DA ZONA DE 
INFLUÊNCIA
- Rua José Acácio Diniz (Rua 1); Rua 
Eneas Budri (Rua 2); Rua Lincoln Budri 
(Rua 3); Rua Alvim Bonfante Cabrelon 
(Rua 4); Rua Américo Budri (Rua 5).
São João da Boa Vista, 07 de janeiro de 
2008.
JOSÉ CLAUDIO FERREIRA
COORDENADOR
LUCIEN DONIZETTI SILVA
ALENCAR AGUIAR NETO
CIRONEI BORGES DE CARVALHO
ELIANE NASCIMENTO GONÇAL-
VES
MARCO ANTONIO MAGALHÃES 
DA SILVA
CRECI N° 60.684
MILTON CAVALCANTE
CRECI N° 20.785

PARA SUGESTÕES DISQUE

0800 7730156
Sua linha direta com a Prefeitura Municipal
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JARDIM DAS FLORES

ATA DA REUNIÃO DA 
COMISSÃO PARA ELABORAR 
PROPOSTA REFERENTE A 
ZONA DE INFLUÊNCIA, ÍNDICE 
DE HIERARQUIZAÇÃO DE 
BENEFÍCIOS E PORCENTAGEM DA 
DESPESA QUE CORRESPONDERÁ 
AO LIMITE TOTAL DE 
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA, 
VISANDO ATENDER O PROJETO 
DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
DO BAIRRO JARDIM DAS FLORES.
Aos sete dias do mês de janeiro de 
dois mil e oito (07/01/2008), às 10:00 
horas, na Prefeitura Municipal à Rua 
Marechal Deodoro nº 366, reuniu-
se a Comissão para elaboração de 
proposta referente a zona de infl uência, 
índices de hierarquização de benefícios 
e a porcentagem da despesa que 
corresponderá ao limite total de 
Contribuição de Melhoria visando 
atender o projeto de pavimentação 
asfáltica do Bairro Jardim das Flores 
nomeada pela portaria nº 3822 de 04 
de janeiro de 2.008. Estavam presentes 
os seguintes membros: José Cláudio 
Ferreira – Coordenador, Cironei 
Borges de Carvalho, Lucien Donizetti 
Silva, Alencar Aguiar Neto, Eliane 
Nascimento Gonçalves, Marco Antonio 
Magalhães da Silva, Milton Cavalcante. 
Atendendo às exigências dos artigos 
357 e 358 do Código Tributário 
Municipal, a Comissão passou a analisar 
o Projeto da obra acima mencionada, 
fi cando decido por unanimidade 
dos membros presentes o seguinte:
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
Zona de Infl uência, Índices de 
hierarquização de benefícios 
e valorização dos imóveis 
conforme tabela anexa.
Porcentagem da despesa que 
correspondem a contribuição 
de melhoria: 100%
JOSÉ CLAUDIO FERREIRA
LUCIEN DONIZETTI SILVA
ELIANE NASCIMENTO GON-
ÇALVES
MILTON CAVALCANTE
CIRONEI BORGES DE CARVA-
LHO
ALENCAR AGUIAR NETO
MARCO ANTONIO MAGALHÃES 
DA SILVA
EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE 

MELHORIA N. º 005/2008
A Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, nos termos da Lei Municipal 
Complementar n.º 106, de 23 de dezem-
bro de 1.997, visando a viabilização 
das obras de Pavimentação Asfáltica a 
Quente no Bairro Jardim das Flores, torna 
público o presente EDITAL, bem como 
o Memorial Descritivo, que integra o 
presente como Anexo I, o orçamento do 
custo da obra como Anexo II, a delimi-
tação da zona benefi ciada (planta) como 
Anexo III, valorização imóvel, índices 
hierarquização dos imóveis, fator de 
absorção do benefi cio da valorização, 
valor dos imóveis após a execução das 
obras, relação dos imóveis localizados na 
respectivas zonas de infl uência e sua área 
territorial como Anexo IV. Sendo que a 
zona de infl uencia, os índices de hierar-
quização de benefícios e a porcentagem 
da despesa que corresponderá o valor 

total da contribuição de melhoria, foram 
determinados com base em proposta 
elaborada pela comissão nos termos da 
Portaria n.º 3822 de 04 de janeiro de 
2.008, conforme atas em anexo. Fica 
facultado aos interessados, querendo no 
prazo de 30 (trinta) dias procederem as 
impugnações do EDITAL, nos termos 
do artigo 368 da Lei complementar 106 
de 23 de dezembro de 1997, sendo certo, 
que estas não suspenderão os procedi-
mentos pertinentes ao prosseguimento 
das obras, nem o lançamento tributário 
da Contribuição de Melhoria após o 
término das obras.
As obras serão executadas no programa 
extraordinário conforme previsto no inci-
so II do artigo 359 da Lei complementar 
106 de 23 de dezembro de 1997.
O débito poderá ser pago à vista ou par-
celado, nos termos do artigo 373 da Lei 
106 de 23/12/97 e disposições do Decreto 
n.º 2496, de 05 de outubro de 2007 das 
seguintes formas: 
I) até 60 dias após a publicação do 
edital:
a) à vista com 15% de desconto;
b) parcelado conforme tabela abaixo

Quantidade de 
Parcelas

Desconto  Con-
cedido- %

2 13,75
3 13,12
4 12,50
5 11,87
6 11,25
7 10,62
8 10,00
9 9,37
10 8,75
11 8,12
12 7,50
13 6,87
14 6,25
15 5,62
16 5,00
17 4,37
18 3,75
19 3,12
20 2,50
21 1,87
22 1,25
23 0,62
24 0,00

II – após o término das obras, na forma do 
item II do artigo 1º do Decreto nº 2.496, 
de 05 de outubro de 2007.
Custo total da Obra.........R$ 376.540,92
Valor do custo a ser rateado entre os lo-
tes...................................R$ 299.050,61
P a r t i c i p a ç ã o  d a  P r e f e i t u -
ra.....................................R$  77.490,31
Somatória dos índices de hierarquiza-
ção........................................100,0000%
Fica estipulado o prazo até 31 de agosto 
de 2008, para a conclusão das Obras.
São partes integrantes do presente 
Edital:
Anexo I - Memorial Descritivo da obra
Anexo II – Orçamento do custo da 
obra.
Anexo III - Delimitação da zona de 
infl uência. 
Anexo IV - Valorização dos imóveis 
após execução das obras.
- Índices hierarquização dos imóveis 
benefi ciados.
- Valores dos imóveis após execução 

obras.
E, para que ninguém possa alegar 
ignorância, expediu-se o presente 
Edital, que será publicado no Jornal 
Ofi cial do Município de São João da 
Boa Vista, e afi xado no local de costume 
da Prefeitura Municipal.
Aos dias sete do mês de janeiro do ano 
de dois mil e oito (07/01/2008)
NELSON MANCINI NICOLAU
PREFEITO MUNICIPAL
ANEXO I
- LOCAL DA OBRA = JARDIM DAS 
FLORES
MEMORIAL    DESCRITIVO
PAVIMENTAÇÃO PARA TRÁFEGO 
TIPO MÉDIO (CBUQ).
1) – TERRAPLENAGEM E PREPARO 
DA SUB-BASE.
a) – Limpeza mecanizada das ruas com 
a respectiva raspagem de toda camada 
vegetal  e execução de degraus de 
(escalonamento), os quais são indispen-
sáveis, á efetiva amarração nas camadas 
superiores.
b) – Efetuar furos de sondagem no su-
bleito das ruas para identifi cação do solo 
existente, onde deverão ser submetidos á 
análises laboratoriais para determinação 
do CBR médio, que será essencial para 
defi nição do reforço do subleito.
c) - Abertura e preparo da caixa com 
melhoria do sub-leito, fazendo troca de 
material quando necessário (obedecendo 
a dados do item anterior), com solo de 
boa qualidade tipo A2-4 ou agulhamento 
com brita nº 02 e 03 e posteriormente a 
compactação, obedecendo 95 % PN.
2) – ESTRUTURA DO PAVIMENTO.
a) - Construção de uma base com pedra 
britada tipo bica corrida contendo brita nº 
03, 02, 01, 0 e 00 nas devidas proporções, 
com no mínimo de 10 centímetros de es-
pessura compactada na umidade ótima.
b) - Imprimação impermeabilizante 
betuminosa CM 30 na proporção de 1,0 
Kg por metro quadrado.
c) - Imprimação ligante betuminosa RR-
1C na proporção de 1,0 Kg por metro 
quadrado.
d) - Capa de Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente (CBUQ), conforme 
especificação da faixa “D” DER/SP. 
, com a espessura de 3,0 centímetros 
compactada.
3) – ESPECIFICAÇÕES CONSTRU-
TIVAS.
- Melhoria da camada do subleito 
– Manual de Normas DER-SP – Seção 
3.01/91.
- Reforço do subleito – Manual de Nor-
mas DER-SP – Seção 3.02/91.
- Imprimação Betuminosa Impermea-
bilizante–Manual de Normas DER-SP 
– Seção 3.11/91.
- Imprimação Betuminosa Ligante 
– Manual de Normas DER-SP – Seção 
3.11/91
- Base de Bica Corrida – Manual de 
Normas DER-SP – Seção 3.06/88.
- Concreto Asfáltico CBUQ – Manual de 
Normas DER-SP – Seção 3.13/91.
4) – RECOMENDAÇÕES FINAIS.
1) – Após a limpeza dos leitos carroçá-
veis na retirada da camada vegetal, entu-
lho e demais detritos etc., deverá ser feito 
uma verifi cação geral nas guias e sarjetas 
(quando houver), caso destruídas, de-
verão ser restituídas e deverá observar 
todas as bocas de lobo e poços de vista 
do sistema de drenagem das ruas (caso 

houver), verifi cando se os mesmos não 
encontram entupidos, caso haja, deverá 
ser comunicado a Prefeitura Municipal, 
através do Engenheiro responsável pela 
obra, onde o mesmo deverá tomar provi-
dência junto ao departamento competente 
para efetuar a desobstrução do sistema 
de drenagem.
2) – Todas as etapas executivas de 
construção do Pavimento deverão der 
devidamente controladas por laboratório 
de campo através do controle efetivo 
dos Graus de Compactação, do Teor de 
umidade, da Granulometria e ensaios 
complementares dos materiais aplicáveis 
ás camadas de pavimento tais como: Bica 
Corrida e CBUQ, taxa de pintura ligante 
ou outros materiais a serem utilizados na 
Construção do Pavimento.
São João da Boa Vista, 07 de janeiro 
de 2008.
Engº Rubens Pamplona de Oliveira
Setor de Planejamento Técnico
ANEXO II
PAVIMENTAÇÃO PARA TRÁFEGO 
TIPO MÉDIO (CBUQ).
 – ORÇAMENTO: (por metro qua-
drado).
 Limpeza das ruas (retirada da camada 
vegetal) .....................................R$ 0,48
. Preparo da caixa .....................R$ 3,39
. Compactação do sub leito - 95% PN  
...................................................R$ 2,62
. Base de bica corrida (0,13 m³/m²) ..........
............................................. R$  4,85
. Pintura betuminosa impermeabilizante 
com CM-30 ..............................R$ 2,49
. Pintura betuminosa ligante com RR-1C 
..................................................R$ 1,04
. Capa de concreto usinado a quente (3,0 
cm compactado) .....................R$ 11,40
. Administração e Acompanhamento La-
boratoriais ................................R$  0,73
TOTAL ...................................R$ 27,00
OBS: Nos valores acima já estão incluí-
dos os encargos sociais e BDI.
- ORÇAMENTO DO CUSTO DA 
OBRA:
- Pav. Asfáltica a quente (13.945,96  m2 x 
R$ 27,00)....................= R$ 376.540,92
TOTAL .......................= R$ 376.540,92
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, 07 de 
janeiro de 2008.
Engº Rubens Pamplona de Oliveira
Setor de Planejamento Técnico
ANEXO III
DELIMITAÇÃO DA ZONA DE 
INFLUÊNCIA
- Rua Paulino Dezena (Parte) (Rua 1); 
Avenida Profª Isette Correa Fontão (Av. 
1) (Parte); Rua Rosalina Gonçalves 
Campos (Rua 3); Rua Adélia Miucci 
Peres (Rua 4); Rua José Quero Robles 
Filho (Rua 5); Rua Sebastiana Moreno 
Francisco (Rua 6); Rua José Garcia da 
Silva Filho (Deco) (Rua 7); Rua Geraldo 
Alves (J. Amaral) (Rua 8) (Parte).
São João da Boa Vista, 07 de janeiro de 
2008.
JOSÉ CLAUDIO FERREIRA
COORDENADOR
LUCIEN DONIZETTI SILVA
ALENCAR AGUIAR NETO
CIRONEI BORGES DE CARVALHO
ELIANE NASCIMENTO GONÇAL-
VES
MARCO ANTONIO MAGALHÃES 
SILVA
CRECI N° 60.684
MILTON CAVALCANTE
CRECI N° 20.785
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JARDIM SOL NASCENTE I

ATA DA REUNIÃO DA 
COMISSÃO PARA ELABORAR 
PROPOSTA REFERENTE À 
ZONA DE INFLUÊNCIA, ÍNDICE 
DE HIERARQUIZAÇÃO DE 
BENEFÍCIOS E PORCENTAGEM DA 
DESPESA QUE CORRESPONDERÁ 
AO LIMITE TOTAL DE 
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA, 
VISANDO ATENDER O PROJETO 
DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, 
GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS 
E GUIAS E SARJETAS DO BAIRRO 
JARDIM SOL NASCENTE I.
Aos sete dias do mês de janeiro de 
dois mil e oito (07/01/2008), às 10:00 
horas, na Prefeitura Municipal à Rua 
Marechal Deodoro nº 366, reuniu-
se a Comissão para elaboração de 
proposta referente a zona de infl uência, 
índices de hierarquização de benefícios 
e a porcentagem da despesa que 
corresponderá ao limite total de 
Contribuição de Melhoria visando 
atender o projeto de Pavimentação 
Asfáltica, Galerias de Águas Pluviais e 
Guias e Sarjetas do Bairro Jardim Sol 
Nascente I nomeada pela portaria nº 
3827 de 04 de janeiro de 2.008. Estavam 
presentes os seguintes membros: José 
Cláudio Ferreira – Coordenador, Cironei 
Borges de Carvalho, Lucien Donizetti 
Silva, Alencar Aguiar Neto, Eliane 
Nascimento Gonçalves, Marco Antonio 
Magalhães da Silva, Milton Cavalcante. 
Atendendo às exigências dos artigos 357 
e 358 do Código Tributário Municipal, 
a Comissão passou a analisar o Projeto 
da obra acima mencionada, fi cando 
decido por unanimidade dos membros 
presentes o seguinte:

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
Zona de Infl uência, Índices de 
hierarquização de benefícios e 
valorização dos imóveis conforme 
tabela anexa.
Porcentagem da despesa que correspon-
dem à contribuição de melhoria: 100%

JOSÉ CLAUDIO FERREIRA
LUCIEN DONIZETTI SILVA
ELIANE NASCIMENTO GON-
ÇALVES
MILTON CAVALCANTE
CIRONEI BORGES DE CARVA-
LHO
ALENCAR AGUIAR NETO
MARCO ANTONIO MAGALHÃES 
DA SILVA

EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE 
MELHORIA N. º 006/2008

A Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, nos termos da Lei Municipal 
Complementar n.º 106, de 23 de dezem-
bro de 1.997, visando a viabilização das 
obras de Pavimentação Asfáltica a Quen-
te, Galerias de Águas Pluviais e Guias e 
Sarjetas no Bairro Jardim Sol Nascente 
I, torna público o presente EDITAL, bem 
como o Memorial Descritivo, que integra 
o presente como Anexo I, o orçamento 
do custo da obra como Anexo II, a de-
limitação da zona benefi ciada (planta) 
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como Anexo III, valorização imóvel, 
índices hierarquização dos imóveis, fator 
de absorção do benefi cio da valorização, 
valor dos imóveis após a execução das 
obras, relação dos imóveis localizados na 
respectivas zonas de infl uência e sua área 
territorial como Anexo IV. Sendo que a 
zona de infl uencia, os índices de hierar-
quização de benefícios e a porcentagem 
da despesa que corresponderá o valor 
total da contribuição de melhoria, foram 
determinados com base em proposta 
elaborada pela comissão nos termos da 
Portaria n.º 3827 de 04 de janeiro de 
2.008., conforme atas em anexo. Fica 
facultado aos interessados, querendo no 
prazo de 30 (trinta) dias procederem as 
impugnações do EDITAL, nos termos 
do artigo 368 da Lei complementar 106 
de 23 de dezembro de 1997, sendo certo, 
que estas não suspenderão os procedi-
mentos pertinentes ao prosseguimento 
das obras, nem o lançamento tributário 
da Contribuição de Melhoria após o 
término das obras.
As obras serão executadas no programa 
extraordinário conforme previsto no inci-
so II do artigo 359 da Lei complementar 
106 de 23 de dezembro de 1997.
O débito poderá ser pago à vista ou par-
celado, nos termos do artigo 373 da Lei 
106 de 23/12/97 e disposições do Decreto 
n.º 2496, de 05 de outubro de 2007 das 
seguintes formas:
I) até 60 dias após a publicação do 
edital:
a) à vista com 15% de desconto;
b) parcelado conforme tabela abaixo

Quantidade de 
Parcelas

Desconto  Con-
cedido- %

2 13,75
3 13,12
4 12,50
5 11,87
6 11,25
7 10,62
8 10,00
9 9,37
10 8,75
11 8,12
12 7,50
13 6,87
14 6,25
15 5,62
16 5,00
17 4,37
18 3,75
19 3,12
20 2,50
21 1,87
22 1,25
23 0,62
24 0,00

II – após o término das obras, na forma do 
item II do artigo 1º do Decreto nº 2.496, 
de 05 de outubro de 2007.
Custo total da Obra.........R$ 752.339,71
Valor do custo a ser rateado entre os lo-
tes...................................R$ 394.213,83
P a r t i c i p a ç ã o  d a  P r e f e i t u -
ra.....................................R$ 358.125,88
Somatória dos índices de hierarquiza-
ção........................................100,0000%

Fica estipulado o prazo até 31 de agosto 
de 2008, para a conclusão das Obras.
São partes integrantes do presente 
Edital:
Anexo I - Memorial Descritivo da obra
Anexo II – Orçamento do custo da 
obra.
Anexo III - Delimitação da zona de 
infl uência. 
Anexo IV - Valorização dos imóveis 
após execução das obras.
- Índices hierarquização dos imóveis 
benefi ciados.
- Valores dos imóveis após execução 
obras.
E, para que ninguém possa alegar 
ignorância, expediu-se o presente 
Edital, que será publicado no Jornal 
Ofi cial do Município de São João da 
Boa Vista, e afi xado no local de costume 
da Prefeitura Municipal.
Aos sete dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e oito (07/01/2008)
NELSON MANCINI NICOLAU
PREFEITO MUNICIPAL
ANEXO I
- LOCAL DA OBRA = JARDIM SOL 
NASCENTE I
MEMORIAL    DESCRITIVO
PAVIMENTAÇÃO PARA TRÁFEGO 
TIPO MÉDIO (CBUQ).
1) – TERRAPLENAGEM E PREPARO 
DA SUB-BASE.
a) – Limpeza mecanizada das ruas com 
a respectiva raspagem de toda camada 
vegetal  e execução de degraus de 
(escalonamento), os quais são indispen-
sáveis, á efetiva amarração nas camadas 
superiores.
b) – Efetuar furos de sondagem no su-
bleito das ruas para identifi cação do solo 
existente, onde deverão ser submetidos á 
análises laboratoriais para determinação 
do CBR médio, que será essencial para 
defi nição do reforço do subleito.
c) - Abertura e preparo da caixa com 
melhoria do sub-leito, fazendo troca de 
material quando necessário (obedecendo 
a dados do item anterior), com solo de 
boa qualidade tipo A2-4 ou agulhamento 
com brita nº 02 e 03 e posteriormente a 
compactação, obedecendo 95 % PN.
2) – ESTRUTURA DO PAVIMENTO.
a) - Construção de uma base com pedra 
britada tipo bica corrida contendo brita nº 
03, 02, 01, 0 e 00 nas devidas proporções, 
com no mínimo de 10 centímetros de es-
pessura compactada na umidade ótima.
b) - Imprimação impermeabilizante 
betuminosa CM 30 na proporção de 1,0 
Kg por metro quadrado.
c) - Imprimação ligante betuminosa RR-
1C na proporção de 1,0 Kg por metro 
quadrado.
d) - Capa de Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente (CBUQ), conforme 
especificação da faixa “D” DER/SP. 
, com a espessura de 3,0 centímetros 
compactada.
3) – ESPECIFICAÇÕES CONSTRU-
TIVAS.
- Melhoria da camada do subleito 
– Manual de Normas DER-SP – Seção 
3.01/91.
- Reforço do subleito – Manual de Nor-
mas DER-SP – Seção 3.02/91.
- Imprimação Betuminosa Impermea-
bilizante–Manual de Normas DER-SP 

– Seção 3.11/91.
- Imprimação Betuminosa Ligante 
– Manual de Normas DER-SP – Seção 
3.11/91
- Base de Bica Corrida – Manual de 
Normas DER-SP – Seção 3.06/88.
- Concreto Asfáltico CBUQ – Manual de 
Normas DER-SP – Seção 3.13/91.
4) – RECOMENDAÇÕES FINAIS.
1) – Após a limpeza dos leitos carroçá-
veis na retirada da camada vegetal, entu-
lho e demais detritos etc., deverá ser feito 
uma verifi cação geral nas guias e sarjetas 
(quando houver), caso destruídas, de-
verão ser restituídas e deverá observar 
todas as bocas de lobo e poços de vista 
do sistema de drenagem das ruas (caso 
houver), verifi cando se os mesmos não 
encontram entupidos, caso haja, deverá 
ser comunicado a Prefeitura Municipal, 
através do Engenheiro responsável pela 
obra, onde o mesmo deverá tomar provi-
dência junto ao departamento competente 
para efetuar a desobstrução do sistema 
de drenagem.
2) – Todas as etapas executivas de 
construção do Pavimento deverão der 
devidamente controladas por laboratório 
de campo através do controle efetivo 
dos Graus de Compactação, do Teor de 
umidade, da Granulometria e ensaios 
complementares dos materiais aplicáveis 
ás camadas de pavimento tais como: Bica 
Corrida e CBUQ, taxa de pintura ligante 
ou outros materiais a serem utilizados na 
Construção do Pavimento.
São João da Boa Vista, 07 de janeiro 
de 2008
Engº Rubens Pamplona de Oliveira
Setor de Planejamento Técnico
MEMORIAL DESCRITIVO
GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS.
MEMORIAL DESCRITIVO DA 
OBRA
A obra de construção de galerias de 
águas pluviais a serem executadas, serão 
construídas da seguinte forma:
a) - DAS VALAS:
As valas serão abertas com retroescava-
dora hidráulica, onde terá sua profundi-
dade mínima de acordo com as cotas do 
projeto e que o fundo das valas deverão 
ser compactado para melhor estabiliza-
ção da rede.
b) - DOS TUBOS DE CONCRETO:
De seção circular com ponta e bolsa, 
sendo os de Ø de 400 mm e 600 mm da 
classe PS1, de acordo com as especifi ca-
ções da ABNT – NBR – 8890/2003.
c) - DO ASSENTAMENTO DOS TU-
BOS E FECHAMENTO DAS VALAS:
Deverão estar obedecendo as cotas dos 
greides existentes do local, onde que na 
união dos tubos deverá ser rejuntado com 
argamassa de cimento e areia no traço 1 : 
3. O fechamento das valas deverá ser com 
terra de boa qualidade, que não apresente 
detritos graúdos que venham danifi car 
a rede, sendo o reaterro compactado 
até atingir um “grau de compactação” 
de no mínimo 95%, com referência ao 
ensaio de compactação normal de solos 
- Método Brasileiro, conforme MB-33/84 
(NBR 7182).
d) - DO POÇO DE VISITA:
Em alvenaria de 01 tijolo, sobre lastro 
de 10 centímetros de concreto simples 
de boa resistência, totalmente revestida 

com argamassa de cimento e areia no 
traço 1 : 3 . É do tipo tronco cônico com 
tampão de ferro fundido T - 137, confor-
me especifi cação do anexo 01.
e) - DA BOCA DE LOBO:
Em alvenaria de 01 tijolo, medindo no 
mínimo 1,00 metro por 0,70 metro de 
vão livre, com um lastro na base de 10 
centímetros de concreto simples de boa 
resistência, totalmente revestida com 
argamassa de cimento e areia no traço 
1 : 3. A grade será do tipo Articulável, 
chumbada com concreto, conforme 
especifi cações do anexo 03.
A boca de lobo irá avançar no leito 
carroçável somente a largura da sarjeta 
( 0,30 metros ), e o restante dos 0,70 
metros irá no sentido do passeio, onde 
será feito uma laje de 05 centímetros 
de espessura com armadura (ø de 3/8”) 
mínima para passeio, móvel para fechar a 
caixa no passeio, conforme especifi cação 
do anexo 02.
MEMORIAL DESCRITIVO
CONFECÇÃO DE GUIAS E SAR-
JETAS.
1) – MEMORIAL DESCRITIVO:
O local da confecção deverá ser lim-
po, retirando toda vegetação do local, 
posteriormente deverá ser apiloado e 
nivelado para receber as guias e sarjetas 
que serão do- TIPO = Extrusadas, mol-
dada “ in-loco “ , perfi l GS - 45, com 30 
centímetros de sarjeta e 15 centímetros 
de guia.
2) – ORÇAMENTO ( por metro line-
ar):
2.a) - SERVIÇOS PRELIMINARES:
a) - Limpeza ........................... R$  0,80
b) - Preparo da Caixa .............. R$  0,95
c) - Nivelamento ..................... R$  0,59
---------------------------------------------- 
Total ........................................ R$  2,34
2.b) - CONFECÇÃO :
 - Material =
- Concreto Usinado Consumo 250 - 0,055 
m3/ml.................................. = R$ 10,33
2.c) - MÃO DE OBRA e ENCARGOS 
SOCIAIS: ...........................R$ 7,75 /ml
2.d) - BDI – 25%:  ..............R$ 4,98/ml
- TOTAL R$ 25,40 / METRO LINEAR
* - 1.235,50 metros lineares   x  R$ 25,40  
.....................................=  R$ 31.381,70
Engº Lucien Donizetti Silva
Setor de Planejamento Técnico
ANEXO II
ORÇAMENTO
PAVIMENTAÇÃO PARA TRÁFEGO 
TIPO MÉDIO (CBUQ).
 – ORÇAMENTO: (por metro qua-
drado).
 Limpeza das ruas (retirada da camada 
vegetal) ....................................R$  0,48
. Preparo da caixa .....................R$ 3,39
. Compactação do sub leito - 95% PN 
..................................................R$  2,62
. Base de bica corrida (0,13 m³/m²) ..........
............................................. R$  4,85
. Pintura betuminosa impermeabilizante 
com CM-30 ..............................R$ 2,49
. Pintura betuminosa ligante com RR-1C 
..................................................R$  1,04
. Capa de concreto usinado a quente (3,0 
cm compactado) .....................R$ 11,40
. Administração e Acompanhamento La-
boratoriais ................................R$  0,73
----------------------------------------------
TOTAL ...................................R$ 27,00
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OBS: Nos valores acima já estão incluí-
dos os encargos sociais e BDI. 
- ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA:
- Pav. Asfáltica a quente (22.660,76 m2 x 
R$ 27,00).....................= R$ 611.840,52
-  G a l e r i a s  d e  Á g u a s  P l u -
viais.............................= R$ 109.117,49- 
Guias e Sarjetas ( 1.235,50 m x 25,40) 
.....................................= R$  31.381,70
TOTAL .......................= R$ 752.339,71
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, 07 de 
janeiro de 2008.
Engº Rubens Pamplona de Oliveira
Setor de Planejamento Técnico
ANEXO III
DELIMITAÇÃO DA ZONA DE 
INFLUÊNCIA
- Rua Antonio Rathol (Rua 1); Rua 
Epifanio Jorge da Rosa (Rua 2); Rua 
Alcedino Tonizza, Rua José Moreira 
Rodrigues (Rua 3); Rua José Alfredo 
Almeida (Rua 4); Rua João Vicente de 
Souza (Rua 5).
São João da Boa Vista, 07 de janeiro de 
2008
JOSÉ CLAUDIO FERREIRA
COORDENADOR
LUCIEN DONIZETTI SILVA
ALENCAR AGUIAR NETO
CIRONEI BORGES DE CARVALHO
ELIANE NASCIMENTO GONÇAL-
VES
MARCO ANTONIO MAGALHÃES 
DA SILVA
CRECI N° 60.684
MILTON CAVALCANTE
CRECI N° 20.785
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JARDIM SANTA AGDA

ATA DA REUNIÃO DA 
COMISSÃO PARA ELABORAR 
PROPOSTA REFERENTE A 
ZONA DE INFLUÊNCIA, ÍNDICE 
DE HIERARQUIZAÇÃO DE 
BENEFÍCIOS E PORCENTAGEM DA 
DESPESA QUE CORRESPONDERÁ 
AO LIMITE TOTAL DE 
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA, 
VISANDO ATENDER O PROJETO 
DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
DO BAIRRO JARDIM SANTA AGDA.
Aos sete dias do mês de janeiro de 
dois mil e oito (07/01/2008), às 10:00 
horas, na Prefeitura Municipal à Rua 
Marechal Deodoro nº 366, reuniu-
se a Comissão para elaboração de 
proposta referente a zona de infl uência, 
índices de hierarquização de benefícios 
e a porcentagem da despesa que 
corresponderá ao limite total de 
Contribuição de Melhoria visando 
atender o projeto de pavimentação 
asfáltica do Bairro Jardim Santa Agda 
nomeada pela portaria nº 3826 de 04 
de janeiro de 2.008. Estavam presentes 
os seguintes membros: José Cláudio 
Ferreira – Coordenador, Cironei 
Borges de Carvalho, Lucien Donizetti 
Silva, Alencar Aguiar Neto, Eliane 
Nascimento Gonçalves, Marco Antonio 
Magalhães da Silva, Milton Cavalcante. 
Atendendo às exigências dos artigos 357 
e 358 do Código Tributário Municipal, 
a Comissão passou a analisar o Projeto 
da obra acima mencionada, fi cando 
decido por unanimidade dos membros 
presentes o seguinte:

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
Zona de Infl uência, Índices de 
hierarquização de benefícios e 
valorização dos imóveis conforme 
tabela anexa.
Porcentagem da despesa que correspon-
dem a contribuição de melhoria: 100%
JOSÉ CLAUDIO FERREIRA
LUCIEN DONIZETTI SILVA
ELIANE NASCIMENTO GON-
ÇALVES
MILTON CAVALCANTE
CIRONEI BORGES DE CARVA-
LHO
ALENCAR AGUIAR NETO
MARCO ANTONIO MAGALHÃES 
DA SILVA

EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE 
MELHORIA N. º 007/2008

A Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, nos termos da Lei Municipal 
Complementar n.º 106, de 23 de dezem-
bro de 1.997, visando a viabilização 
das obras de Pavimentação Asfáltica a 
Quente no Bairro Jardim Santa Agda, 
torna público o presente EDITAL, bem 
como o Memorial Descritivo, que integra 
o presente como Anexo I, o orçamento 
do custo da obra como Anexo II, a de-
limitação da zona benefi ciada (planta) 
como Anexo III, valorização imóvel, 
índices hierarquização dos imóveis, fator 
de absorção do benefi cio da valorização, 
valor dos imóveis após a execução das 
obras, relação dos imóveis localizados na 
respectivas zonas de infl uência e sua área 
territorial como Anexo IV. Sendo que a 
zona de infl uencia, os índices de hierar-
quização de benefícios e a porcentagem 
da despesa que corresponderá o valor 

total da contribuição de melhoria, foram 
determinados com base em proposta 
elaborada pela comissão nos termos da 
Portaria n.º 3826 de 04 de janeiro de 
2.008., conforme atas em anexo. Fica 
facultado aos interessados, querendo no 
prazo de 30 (trinta) dias procederem as 
impugnações do EDITAL, nos termos 
do artigo 368 da Lei complementar 106 
de 23 de dezembro de 1997, sendo certo, 
que estas não suspenderão os procedi-
mentos pertinentes ao prosseguimento 
das obras, nem o lançamento tributário 
da Contribuição de Melhoria após o 
término das obras.
As obras serão executadas no programa 
extraordinário conforme previsto no inci-
so II do artigo 359 da Lei complementar 
106 de 23 de dezembro de 1997.
O débito poderá ser pago à vista ou par-
celado, nos termos do artigo 373 da Lei 
106 de 23/12/97 e disposições do Decreto 
n.º 2496, de 05 de outubro de 2007 das 
seguintes formas:
I) até 60 dias após a publicação do 
edital:
a) à vista com 15% de desconto;
b) parcelado conforme tabela abaixo

Quantidade 
de Parcelas

Desconto  Conce-
dido- %

2 13,75
3 13,12
4 12,50
5 11,87
6 11,25
7 10,62
8 10,00
9 9,37
10 8,75
11 8,12
12 7,50
13 6,87
14 6,25
15 5,62
16 5,00
17 4,37
18 3,75
19 3,12
20 2,50
21 1,87
22 1,25
23 0,62
24 0,00

II – após o término das obras, na forma do 
item II do artigo 1º do Decreto nº 2.496, 
de 05 de outubro de 2007.
Custo total da Obra.........R$ 205.621,47
Valor do custo a ser rateado entre os lo-
tes...................................R$ 142.951,21
P a r t i c i p a ç ã o  d a  P r e f e i t u -
ra.....................................R$   62.670,26
Somatória dos índices de hierarquiza-
ção........................................100,0000%
Fica estipulado o prazo até 31 de agosto 
de 2008, para a conclusão das Obras.
São partes integrantes do presente 
Edital:
Anexo I - Memorial Descritivo da obra
Anexo II – Orçamento do custo da 
obra.
Anexo III - Delimitação da zona de 
infl uência. 
Anexo IV - Valorização dos imóveis 
após execução das obras.
- Índices hierarquização dos imóveis 
benefi ciados.
- Valores dos imóveis após execução 

obras.
E, para que ninguém possa alegar 
ignorância, expediu-se o presente 
Edital, que será publicado no Jornal 
Ofi cial do Município de São João da 
Boa Vista, e afi xado no local de costume 
da Prefeitura Municipal.
Aos dias sete do mês de janeiro do ano 
de dois mil e oito (07/01/2008)
NELSON MANCINI NICOLAU
PREFEITO MUNICIPAL
ANEXO I
- LOCAL DA OBRA = JARDIM SANTA 
AGDA
MEMORIAL    DESCRITIVO
PAVIMENTAÇÃO PARA TRÁFEGO 
TIPO MÉDIO (CBUQ).
1) – TERRAPLENAGEM E PREPARO 
DA SUB-BASE.
a) – Limpeza mecanizada das ruas com 
a respectiva raspagem de toda camada 
vegetal  e execução de degraus de 
(escalonamento), os quais são indispen-
sáveis, á efetiva amarração nas camadas 
superiores.
b) – Efetuar furos de sondagem no su-
bleito das ruas para identifi cação do solo 
existente, onde deverão ser submetidos á 
análises laboratoriais para determinação 
do CBR médio, que será essencial para 
defi nição do reforço do subleito.
c) - Abertura e preparo da caixa com 
melhoria do sub-leito, fazendo troca de 
material quando necessário (obedecendo 
a dados do item anterior), com solo de 
boa qualidade tipo A2-4 ou agulhamento 
com brita nº 02 e 03 e posteriormente a 
compactação, obedecendo 95 % PN.
2) – ESTRUTURA DO PAVIMENTO.
a) - Construção de uma base com pedra 
britada tipo bica corrida contendo brita nº 
03, 02, 01, 0 e 00 nas devidas proporções, 
com no mínimo de 10 centímetros de es-
pessura compactada na umidade ótima.
b) - Imprimação impermeabilizante 
betuminosa CM 30 na proporção de 1,0 
Kg por metro quadrado.
c) - Imprimação ligante betuminosa RR-
1C na proporção de 1,0 Kg por metro 
quadrado.
d) - Capa de Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente (CBUQ), conforme 
especificação da faixa “D” DER/SP. 
, com a espessura de 3,0 centímetros 
compactada.
3) – ESPECIFICAÇÕES CONSTRU-
TIVAS.
- Melhoria da camada do subleito 
– Manual de Normas DER-SP – Seção 
3.01/91.
- Reforço do subleito – Manual de Nor-
mas DER-SP – Seção 3.02/91.
- Imprimação Betuminosa Impermea-
bilizante–Manual de Normas DER-SP 
– Seção 3.11/91.
- Imprimação Betuminosa Ligante 
– Manual de Normas DER-SP – Seção 
3.11/91
- Base de Bica Corrida – Manual de 
Normas DER-SP – Seção 3.06/88.
- Concreto Asfáltico CBUQ – Manual de 
Normas DER-SP – Seção 3.13/91.
4) – RECOMENDAÇÕES FINAIS.
1) – Após a limpeza dos leitos carroçá-
veis na retirada da camada vegetal, entu-
lho e demais detritos etc., deverá ser feito 
uma verifi cação geral nas guias e sarjetas 
(quando houver), caso destruídas, de-

verão ser restituídas e deverá observar 
todas as bocas de lobo e poços de vista 
do sistema de drenagem das ruas (caso 
houver), verifi cando se os mesmos não 
encontram entupidos, caso haja, deverá 
ser comunicado a Prefeitura Municipal, 
através do Engenheiro responsável pela 
obra, onde o mesmo deverá tomar provi-
dência junto ao departamento competente 
para efetuar a desobstrução do sistema 
de drenagem.
2) – Todas as etapas executivas de 
construção do Pavimento deverão der 
devidamente controladas por laboratório 
de campo através do controle efetivo 
dos Graus de Compactação, do Teor de 
umidade, da Granulometria e ensaios 
complementares dos materiais aplicáveis 
ás camadas de pavimento tais como: Bica 
Corrida e CBUQ, taxa de pintura ligante 
ou outros materiais a serem utilizados na 
Construção do Pavimento.
São João da Boa Vista, 07 de janeiro 
de 2008.
Engº Rubens Pamplona de Oliveira
Setor de Planejamento Técnico
ANEXO II
PAVIMENTAÇÃO PARA TRÁFEGO 
TIPO MÉDIO (CBUQ).
 – ORÇAMENTO: (por metro qua-
drado).
 Limpeza das ruas (retirada da camada 
vegetal) .....................................R$ 0,48
. Preparo da caixa .....................R$ 3,39
. Compactação do sub leito - 95% PN 
..................................................R$  2,62
. Base de bica corrida (0,13 m³/m²) ..........
.............................................R$  4,85
. Pintura betuminosa impermeabilizante 
com CM-30 ..............................R$ 2,49
. Pintura betuminosa ligante com RR-1C 
...................................................R$ 1,04
. Capa de concreto usinado a quente (3,0 
cm compactado) .....................R$ 11,04
. Administração e Acompanhamento La-
boratoriais ................................R$  0,73
TOTAL .................................. R$ 27,00
OBS: Nos valores acima já estão incluí-
dos os encargos sociais e BDI. 
- ORÇAMENTO DO CUSTO DA 
OBRA:
- Pav. Asfáltica a quente (7.615,61 m2 x R$ 
27,00)......................= R$ 205.621,47
TOTAL .......................= R$ 205.621,47
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, 07 de 
janeiro de 2008.
Engº Rubens Pamplona de Oliveira
Setor de Planejamento Técnico
ANEXO III
DELIMITAÇÃO DA ZONA DE 
INFLUÊNCIA
- Rua Racticliff, Rua Newton Alvarez 
(Rua 1), Rua Floriza Ferreira Darozzi 
(D. Flora) (Rua 2).
São João da Boa Vista, 07 de janeiro de 
2008.
JOSÉ CLAUDIO FERREIRA
COORDENADOR
LUCIEN DONIZETTI SILVA
ALENCAR AGUIAR NETO
CIRONEI BORGES DE CARVALHO
ELIANE NASCIMENTO GONÇAL-
VES
MARCO ANTONIO MAGALHÃES 
DA SILVA
CRECI N° 60.684
MILTON CAVALCANTE
CRECI N° 20.785
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JARDIM FLAMBOYANT

ATA DA REUNIÃO DA 
COMISSÃO PARA ELABORAR 
PROPOSTA REFERENTE A 
ZONA DE INFLUÊNCIA, ÍNDICE 
DE HIERARQUIZAÇÃO DE 
BENEFÍCIOS E PORCENTAGEM DA 
DESPESA QUE CORRESPONDERÁ 
AO LIMITE TOTAL DE 
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA, 
VISANDO ATENDER O PROJETO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DO 
BAIRRO JARDIM FLAMBOYANT.
Aos sete dias do mês de janeiro de 
dois mil e oito (07/01/2008), às 10:00 
horas, na Prefeitura Municipal à Rua 
Marechal Deodoro nº 366, reuniu-
se a Comissão para elaboração de 
proposta referente a zona de infl uência, 
índices de hierarquização de benefícios 
e a porcentagem da despesa que 
corresponderá ao limite total de 
Contribuição de Melhoria visando 
atender o projeto de pavimentação 
asfáltica do Bairro Jardim Flamboyant 
nomeada pela portaria nº 3821 de 04 
de janeiro de 2.008. Estavam presentes 
os seguintes membros: José Cláudio 
Ferreira – Coordenador, Cironei 
Borges de Carvalho, Lucien Donizetti 
Silva, Alencar Aguiar Neto, Eliane 
Nascimento Gonçalves, Marco Antonio 
Magalhães da Silva, Milton Cavalcante. 
Atendendo às exigências dos artigos 357 
e 358 do Código Tributário Municipal, 
a Comissão passou a analisar o Projeto 
da obra acima mencionada, fi cando 
decido por unanimidade dos membros 
presentes o seguinte:

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
Zona de Infl uência, Índices de 
hierarquização de benefícios e 
valorização dos imóveis conforme 
tabela anexa.
Porcentagem da despesa que correspon-
dem a contribuição de melhoria: 100%
JOSÉ CLAUDIO FERREIRA
LUCIEN DONIZETTI SILVA
ELIANE NASCIMENTO GON-
ÇALVES
MILTON CAVALCANTE
CIRONEI BORGES DE CARVA-
LHO
ALENCAR AGUIAR NETO
MARCO ANTONIO MAGALHÃES 
DA SILVA

EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE 
MELHORIA N. º 008/2008

A Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, nos termos da Lei Municipal 
Complementar n.º 106, de 23 de dezem-
bro de 1.997, visando a viabilização 
das obras de Pavimentação Asfáltica a 
Quente no Bairro Jardim Flamboyant, 
torna público o presente EDITAL, bem 
como o Memorial Descritivo, que integra 
o presente como Anexo I, o orçamento 
do custo da obra como Anexo II, a de-
limitação da zona benefi ciada (planta) 
como Anexo III, valorização imóvel, 
índices hierarquização dos imóveis, fator 
de absorção do benefi cio da valorização, 
valor dos imóveis após a execução das 
obras, relação dos imóveis localizados na 
respectivas zonas de infl uência e sua área 
territorial como Anexo IV. Sendo que a 
zona de infl uencia, os índices de hierar-
quização de benefícios e a porcentagem 

da despesa que corresponderá o valor 
total da contribuição de melhoria, foram 
determinados com base em proposta 
elaborada pela comissão nos termos da 
Portaria n.º 3821 de 04 de janeiro de 
2.008, conforme atas em anexo. Fica 
facultado aos interessados, querendo no 
prazo de 30 (trinta) dias procederem as 
impugnações do EDITAL, nos termos 
do artigo 368 da Lei complementar 106 
de 23 de dezembro de 1997, sendo certo, 
que estas não suspenderão os procedi-
mentos pertinentes ao prosseguimento 
das obras, nem o lançamento tributário 
da Contribuição de Melhoria após o 
término das obras.
As obras serão executadas no programa 
extraordinário conforme previsto no inci-
so II do artigo 359 da Lei complementar 
106 de 23 de dezembro de 1997.
O débito poderá ser pago à vista ou par-
celado, nos termos do artigo 373 da Lei 
106 de 23/12/97 e disposições do Decreto 
n.º 2496, de 05 de outubro de 2007 das 
seguintes formas:
I) até 60 dias após a publicação do 
edital:
a) à vista com 15% de desconto;
b) parcelado conforme tabela abaixo

Quantidade de 
Parcelas

Desconto  Conce-
dido- %

2 13,75
3 13,12
4 12,50
5 11,87
6 11,25
7 10,62
8 10,00
9 9,37
10 8,75
11 8,12
12 7,50
13 6,87
14 6,25
15 5,62
16 5,00
17 4,37
18 3,75
19 3,12
20 2,50
21 1,87
22 1,25
23 0,62
24 0,00

II – após o término das obras, na forma do 
item II do artigo 1º do Decreto nº 2.496, 
de 05 de outubro de 2007.
Custo total da Obra.........R$ 607.477,05
Va l o r  d o  c u s t o  a  s e r  r a t e a -
do....................................R$ 595.309,61
P a r t i c i p a ç ã o  d a  P r e f e i t u -
ra....................................R$   12.167,44
Somatória dos índices de hierarquiza-
ção........................................100,0000%
Fica estipulado o prazo até 31 de agosto 
2008, para a conclusão das Obras.
São partes integrantes do presente 
Edital:
Anexo I - Memorial Descritivo da obra
Anexo II – Orçamento do custo da 
obra.
Anexo III - Delimitação da zona de 
infl uência. 
Anexo IV - Valorização dos imóveis 
após execução das obras.
- Índices hierarquização dos imóveis 
benefi ciados.

- Valores dos imóveis após execução 
obras.
E, para que ninguém possa alegar 
ignorância, expediu-se o presente 
Edital, que será publicado no Jornal 
Ofi cial do Município de São João da 
Boa Vista, e afi xado no local de costume 
da Prefeitura Municipal.
Aos dias sete do mês de janeiro do ano 
de dois mil e oito (07/01/2008)
NELSON MANCINI NICOLAU
PREFEITO MUNICIPAL
ANEXO I
- LOCAL DA OBRA = JARDIM FLAM-
BOYANT
MEMORIAL    DESCRITIVO
PAVIMENTAÇÃO PARA TRÁFEGO 
TIPO MÉDIO (CBUQ).
1) – TERRAPLENAGEM E PREPARO 
DA SUB-BASE.
a) – Limpeza mecanizada das ruas com 
a respectiva raspagem de toda camada 
vegetal  e execução de degraus de 
(escalonamento), os quais são indispen-
sáveis, á efetiva amarração nas camadas 
superiores.
b) – Efetuar furos de sondagem no su-
bleito das ruas para identifi cação do solo 
existente, onde deverão ser submetidos á 
análises laboratoriais para determinação 
do CBR médio, que será essencial para 
defi nição do reforço do subleito.
c) - Abertura e preparo da caixa com 
melhoria do sub-leito, fazendo troca de 
material quando necessário (obedecendo 
a dados do item anterior), com solo de 
boa qualidade tipo A2-4 ou agulhamento 
com brita nº 02 e 03 e posteriormente a 
compactação, obedecendo 95 % PN.
2) – ESTRUTURA DO PAVIMENTO.
a) - Construção de uma base com pedra 
britada tipo bica corrida contendo brita nº 
03, 02, 01, 0 e 00 nas devidas proporções, 
com no mínimo de 10 centímetros de es-
pessura compactada na umidade ótima.
b) - Imprimação impermeabilizante 
betuminosa CM 30 na proporção de 1,0 
Kg por metro quadrado.
c) - Imprimação ligante betuminosa RR-
1C na proporção de 1,0 Kg por metro 
quadrado.
d) - Capa de Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente (CBUQ), conforme 
especificação da faixa “D” DER/SP. 
, com a espessura de 3,0 centímetros 
compactada.
3) – ESPECIFICAÇÕES CONSTRU-
TIVAS.
- Melhoria da camada do subleito 
– Manual de Normas DER-SP – Seção 
3.01/91.
- Reforço do subleito – Manual de Nor-
mas DER-SP – Seção 3.02/91.
- Imprimação Betuminosa Impermea-
bilizante–Manual de Normas DER-SP 
– Seção 3.11/91.
- Imprimação Betuminosa Ligante 
– Manual de Normas DER-SP – Seção 
3.11/91
- Base de Bica Corrida – Manual de 
Normas DER-SP – Seção 3.06/88.
- Concreto Asfáltico CBUQ – Manual de 
Normas DER-SP – Seção 3.13/91.
4) – RECOMENDAÇÕES FINAIS.
1) – Após a limpeza dos leitos carroçá-
veis na retirada da camada vegetal, entu-
lho e demais detritos etc., deverá ser feito 
uma verifi cação geral nas guias e sarjetas 
(quando houver), caso destruídas, de-
verão ser restituídas e deverá observar 

todas as bocas de lobo e poços de vista 
do sistema de drenagem das ruas (caso 
houver), verifi cando se os mesmos não 
encontram entupidos, caso haja, deverá 
ser comunicado a Prefeitura Municipal, 
através do Engenheiro responsável pela 
obra, onde o mesmo deverá tomar provi-
dência junto ao departamento competente 
para efetuar a desobstrução do sistema 
de drenagem.
2) – Todas as etapas executivas de 
construção do Pavimento deverão der 
devidamente controladas por laboratório 
de campo através do controle efetivo 
dos Graus de Compactação, do Teor de 
umidade, da Granulometria e ensaios 
complementares dos materiais aplicáveis 
ás camadas de pavimento tais como: Bica 
Corrida e CBUQ, taxa de pintura ligante 
ou outros materiais a serem utilizados na 
Construção do Pavimento.
São João da Boa Vista,07 de janeiro 
de 2008.
Engº Rubens Pamplona de Oliveira
Setor de Planejamento Técnico
ANEXO II
PAVIMENTAÇÃO PARA TRÁFEGO 
TIPO MÉDIO (CBUQ).
 – ORÇAMENTO: (por metro qua-
drado).
 Limpeza das ruas (retirada da camada 
vegetal) ....................................R$  0,48
. Preparo da caixa ....................R$  3,39
. Compactação do sub leito - 95% PN 
..................................................R$  2,62
. Base de bica corrida (0,13 m³/m²) ..........
.............................................R$  4,85
. Pintura betuminosa impermeabilizante 
com CM-30 ..............................R$ 2,49
. Pintura betuminosa ligante com RR-1C 
..................................................R$  1,04
. Capa de concreto usinado a quente (3,0 
cm compactado) .....................R$ 11,40
. Administração e Acompanhamento La-
boratoriais ................................R$  0,73
TOTAL .................................. R$ 27,00
OBS: Nos valores acima já estão incluí-
dos os encargos sociais e BDI.
- ORÇAMENTO DO CUSTO DA 
OBRA:
- Pav. Asfáltica a quente (22.499,15 m2 x 
R$ 27,00).....................= R$ 607.477,05
TOTAL .......................= R$ 607.477,05
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, 07 de 
janeiro de 2008.
Engº Rubens Pamplona de Oliveira
Setor de Planejamento Técnico
ANEXO III
DELIMITAÇÃO DA ZONA DE 
INFLUÊNCIA
-Rua Silvério Rinaldi (Rua 1); Rua José 
Luis Yasbeck David (Rua 2); Rua Osires 
Braz (Rua 3); Rua Antonio Celeghini 
(Rua 4); Terezinha Pasquini (Rua 5);  
Rua Acyr Gião (Rua 7).
São João da Boa Vista, 07 de janeiro de 
2008.
JOSÉ CLAUDIO FERREIRA
COORDENADOR
LUCIEN DONIZETTI SILVA
ALENCAR AGUIAR NETO
CIRONEI BORGES DE CARVALHO
ELIANE NASCIMENTO GONÇAL-
VES
MARCO ANTONIO MAGALHÃES 
SILVA
CRECI N° 60.684
MILTON CAVALCANTE
CRECI N° 20.785
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